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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

as DECRETO N.º 4,845
DE 14 DE SETEMBRODE2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 3.971 DE
19/09/2023;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do
inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional SUPLEMENTAR, novalor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

02 PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE PROM.

02.04 SOCIAL
.0008 ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0008.2015 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
(128) 3.3.90.32.00 01 Material, bem ou serv para distribuição gratuita 41.000,00

02.05 SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE010.122.0011.2020 GESTÃO DO SUS
(169) 3.3.90.32.00 01 Material, bem ou serv para distribuição gratuita 37.000,00

02.05 SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0038 ATENÇÃO ESPECIALIZADA

10.302.0011.2023 ATENÇÃO DEMÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
(229) 3.3.90.32.00 01 Material, bem ou servpara distribuição gratuita 20.000,00

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
“0012 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL
Material, bem ou serviço para distribuição

(269) 33.90.3200 01 gratuita 126.000,00

“0013 ENSINO INFANTIL
12.365.0013.2032 MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

a É
Material, bem ou serviço para distribuição

(332)3390.3200 01 gratuita 136.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 360.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO
TOTAL,nos termosdo inciso III do parágrafo 10,do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, novalor de R$ 360.000,00 (trezentose sessenta mil reais):

(+) ANULAÇÃO R$ (Reais)
02.12.06 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

0021

99.999.0021.2056 RESERVA DE CONTIGÊNCIAS
(537) 9.9.99.99.00|01.00|Reserva de Contingência - 110.000 360.000,00—360.000,00]

Art. 3º - Este Decreto entrará e:

publicação, revogadasasdisposições em contrárí

Prefeitura Municipal de á
le Setembro de 2023.

Ênu osFátima Ap.dueess Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.846
DE 14 DE SETENBRODE2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N. º 3.972 DE
14/09/2023;
DECRETA:

Art. 1- Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do
inciso II doart. 41 daLei 4.320/64, Crédito Adicional ESPECIAL, no valor
de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) para criação da seguinte dotação
orçamentária:

(+) ESPECIAL R$ (Reais)
SECRETARIA DE AGRIC, ABAST.E

«02.08.02 MEIO-AMBIENTE
0018

[18.541.0018.2083 “|
EMENDAS IMPOSITIVAS 2023 E(00) 3.3.90.32.00|08.00|Material deDistribuição Gratuita - 110.000 1.800,00

1.800,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de
ANULAÇÃO TOTAL, nos termos do incisoIII do parágrafo lo, do art. 43 da
Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais):

(+) ANULAÇÃO R$ (Reais) /
SECRETARIA DEAGRIC, ABAST. E

02.08.02 MEIO-AMBIENTE.
0018

18.541.0018.2083|— EMENDAS IMPOSITIVAS 2023 e
(751) 3.3.50.39.00| 08.00|Outros Serv Terceiros - PJ - 110.000 Se 1.800,00

1.800,00
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E PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
CNPJ. (MF) 44.547.313/0001-30

ss
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor

ná
data de sua

publicação, revogadasas disposições em contrário.

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá, nadata supra.

Ma/IlmAFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETON.º 4.847
DE 14 DE SETEMBRODE2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
ORÇAMENTODE2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL
DE QUATÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PORLEIE,DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL
N.º 3.973 DE 14/09/2023;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2023,
Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termosdo inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 76.255,33
(setenta e seis mil e duzentos e cinquentae cinco reais e trinta e três centavos)
para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R$ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.01 [0011

ASSIST. FINANC. COMPLEMENTARPARA O
PAGAMENTO DOPISO SALARIAL DOS

10.122.0011.20xx PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM
Outros Complementos de Salários — 370.000 —

(00) 31.90.1151] 0513|Fonte 1.600. so 72.255,33

TOTAL 72.255,33

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 76.255,33 (setenta e seis mil e
duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos) nos termos do
inciso II do parágrafo 1º, cc parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, na seguinte conta dereceita:

Fonte|Valor R$
Recurso

Excesso de arrecadação os
1.713.00.00 - TRANSF. REC SUS
1.713.50.00.00 - TRANSF REC SUS
1.713.50.5.1.00.00- TRANSF REC BLOCO GESTÃO
1.713.50.5.1.02.00(166) -Assist Financ compl pagto Piso Salarial Prof

RUA GENERAL MARCONDESSALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18) 3366 9500 - FAX (18) 3366 9507 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.PuJ. (MF) 44.547.313/0001-30

ag
Enfermagem “BLOCOgestão -370.000

TOTAL 76.255,33

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas asdisposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 14 de Setembro de 2023.

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

y NR
il. Sulina”Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT.
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 41.163
DE 22 DE NOVEMBRODE2.023.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO,
Prefeito Municipal de Quatá, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
Legais e,

Considerando o disposto na Lei
Federal n. 14.133/2021 e a Lei Complementar Municipal n. 3.999/2023 que
dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e da Equipe de
Apoio;

RESOLVE:

1 - Designar a Sra SONIA
APARECIDA CASTRO SOUZA, RG: 23.782.498-X, Escriturária, para
atuar como Agente de Contratação/ AUXILIAR EM LICITAÇÃO.

2 - Enquanto perdurar a designação a
funcionária fará jus a função gratificada criada pela Lei Complementar
Municipal n. 3.999/2023, artigo 2º, Inciso IT.

Registre-se e cumpra-

Novembro de 2.023.

Prefeitura Municipal de Quatá, na data

; AluasFATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18) 33669500 - FAX (18) 3366 9507 - QUATÁ- SP
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* PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

pp PORTARIA N.º 41.162
DE 22 DE NOVEMBRODE 2.023.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO,
Prefeito Municipal de Quatá, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
Legais e,

Considerando o disposto na Lei

Federal n. 14.133/2021 e a Lei Complementar Municipal n. 3.999/2023 que
dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e da Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

1 - Designar a Sra. ROSANGELA DE

SOUZA RODRIGUES DOURADO, RG: 40.135.916-5, Recepcionista,

para atuar como Agente de Contratação/AUXILIAR EM LICITAÇÃO.
2 - Enquanto perdurar a designação a

funcionária fará jus a função gratificada criada pela Lei Complementar
Municipal n. 3.999/2023, artigo 2º, Inciso II.

Registre-se e cumpra;

Prefeitura Municiyál de Quíátá, em 22 de

Novembrode2.023.
ZA PÉCCHIO

unicipal

Prefeitura Municipal de Quatá,

uiaFÁTIMA AP. CR SCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CLN.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

ss PORTARIA N.º 41.161
DE 22 DE NOVEMBRODE 2.023.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO,
Prefeito Municipal de Quatá, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
Legais e,

Considerando o disposto na Lei
Federal n. 14.133/2021 e a Lei Complementar Municipal n. 3.999/2023 que
dispõe sobre asregras de atuação do Agente de Contratação e da Equipe de
Apoio;

RESOLVE:

1 - Designar a Sra. KATIA DANIELA
JUNQUEIRA DUTRA, RG: 34.980.224-5 Auxiliar de Serviços Gerais
, para atuar como Agente de Contratação/PREGOEIRO.

2 - Enquanto perdurar a designação a
funcionária fará jus a função gratificada criada pela Lei Complementar
Municipal n. 3.999/2023, artigo 2º, Inciso 1.

Registre-se e cumpra;

Prefeitura Munici) uatá, em 22 de
Novembrode 2.023.

MARCE ZA PÉCCHIO
i1ó

Municipal

ê Registrada na Secretaria da
Prefeitura Municipal de Quatá, na data supra.

/

É Ana /FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO. 332 - CEP 19780-009 - FONE (18) 33689500 - FAX (18) 3365 9507 - QUATÁ- SP
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 41.160
DE 22 DE NOVEMBRODE2.023.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO,
Prefeito Municipal de Quatá, Estado de
São Paulo, no usode suas atribuições
Legais e,

Considerando o disposto na Lei
Federal n. 14.133/2021 e a Lei Complementar Municipal n. 3.999/2023 que
dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e da Equipe de
Apoio;

RESOLVE:

1 - Designar a Sra. LUCIANA
APARECIDA CASADEI, RG: 27.489.194-3, Assistente Administrativo,
para atuar como Agente de Contratação/PREGOEIRO.

2 - Enquanto perdurar a designação a
funcionária fará jus a função gratificada criada pela Lei Complementar
Municipal n. 3.999/2023, artigo 2º, Inciso 1.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de
Novembro de 2.023.

MARCELO SCCHIO

Prefeitura Municipal de Quatá,na data sup)

ia MI
E Myanma

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO. 332 - CEP 19780-008 - FONE (18) 3366 9500 - FAX (18) 3366 9507 - QUATÁ- SP
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E PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30= PORTARIAN.º 41.159

DE 22 DE NOVEMBRODE2023.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, refeito
Municipal de Quatá,Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1 - Exonerar a pedido o(a) funcionário(a)
KATIA DANIELA JUNQUEIRA DUTRA, Auxiliar de Serviços Gerais, do
cargo de Diretor de Compras a partir desta data.

2 - Revogar o afastamento provisório do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais concedido ao(a) funcionário(a) através da
Portaria n.º 33.647 de 15/05/2017, devendo o mesmo retornar as suas
atividades normais a partir desta data.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 27 de noembro de 2023.

Municipal de Quatá, na data supra.

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18) 3366 9500 - FAX (18) 3366 9507 - QUATÁ- sp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 41.158
DE 22 DE NOVEMBRODE2023.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO,refeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1 - Exoncrar a pedido o(a) funcionário(a)
LUCIANA APARECIDA CASADEI, Assistente Administrativo, do cargo
de Diretor de Licitação a partir desta data.

2 - Revogar o afastamento provisório do cargo
de Assistente Administrativo concedido ao(a) funcionário(a) através da
Portaria n.º 33.317 de 03/01/2017, devendo o mesmo retornar as suas
atividades normais a partir desta data.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 22 dé noveníbro de 2023.

PÉCCHIOMARCELO

Publicad;
Municipalde Quatá, nadi

Registrada na Secretaria da Prefeitura
supra.

2j
A AulasFÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa
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